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DTSPENSA ELETRÔNrCA DE LTCTTAÇÃO Ne ALL/2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2O25.O7 .L4.ÜL

A Comissãr: de Contratação da Câmara Municipai de Arnclntada, consoante autorização do
Ilustríssimo Senhor Marcos Caio Magalhães Rodrigues, Ordenador de Despesas da Câmara Municipal
de Amontada, vem apresentar iustificativas concernente à dispensa eletrônica de licitação, para
atenclimento do objeto denrandado no Processo Admin!strativo supracitado.

L - DANECESSIDADE DO 0BIETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e

Mobiliário Permanente par;r atender as necessidades da Câmara Municipal de Arnontada.
Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada proponente,

verificamos que atende as necessidades da Câmara Municipal de Amontada, visando atender a

demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade
da presente contratação.

2 -DADTSPENSA DE rrCrrAÇÃO
O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado

com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:
a) ExposiÇão de motivos firmada atestando as necessidades de contratação; acompanhada

do Termo de Referência/Projeto Básico;
tr) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista do

futuro contratado;
c) Estirnava de despesas;
dJ Pesquisa de preços;
e] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
f,J Comprovação de que o conratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

rnínima necessária;
gJ Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do Flreço.
A partir daí passanros a mencionar as razôes parâ que a presente Dispensa de Licitação seja

formalizada nos termos da Lei.

3 - NOÇÔES GERATS

As aquisições e contrataçÕes públicas seguern, em regra, o princípio do dever tle licitar,
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o cornando constitucional já enuncia que a
lei poderá estabelecer exceçõe^s à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na

legisiação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI da ConstituiÇão

Federal de 1988, no quai determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer
por meio de Iicitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na
esfera Federal, para tomar isonômica a participaÇão de interessados em procedimentos que visam
suprir as necessidades dos Órgãos Públicos âcerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e tracionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, veiamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CFll9BB:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
seruiços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante
processo de licitação pública que âssegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. 0 novo
regulamento geral das licitações, a Lei n " 14.133 de 01 de abril de 2021,, a exemplo da Lei nq
8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser
dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2OZI, trouxe inovações diversas,
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu aftigo 75, inciso II, que assim
preconizou:

Da Dispensa de Licitação para contratação que envolva valores inferiores a RS 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviços e compras.

4 - REATTZAçÂO DE LrCrrAçÃO NAS HrPÓTESES EM QUE É pERrr{rrrDA A CONTRATAÇÃO
DIRETA

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre
escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se jusüfique que a licitação seria o meio
mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que,
apesar de viável, o processo licitatório possui um alto custo administrativo (até por ser
conhecidamente mais demorado), sendo improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para
cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em si mesmo, de forma
que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os demais princípios aplicáveis à
Administração. A Lei no 14.133 de 1 de abril de 202L, traz grande quantidade de novos princípios
parâ reger as licitações e os contrâtos administrativos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no
trecho do artigo 59 do seu texto:

ArL 5s Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da moüvação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto Lei n' 4.657 , de 4 de setembro de
L942 (Lei de Inffodução às Normas do Direito Brasileiro).

Os objetivos da licitação, que na Lei n" 8.666 /93 são chamados de finalidades da licitação,
atualmente, pela Lei ns 1.4.133/2021-, são os que seguem:

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;
b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;
c) Promoção do desenvolvimento nacional sustenfável.
d) A Nova Lei de Licitações mantém a mesma ideia e traz dois novos objetivos:
e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso;
f) Assegurartratamento isonômico;
g) Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;
h) Justa competição;
i) Evitar contratações com sobrepreço, com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento.

c

ô(
o



CÀIARÂ MUNICIPAL OE

cÂrrnARA MUNtctPAL DE AMoNT
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro / CEP: 62.540-000 -

cNpJ N" 06.582.55510001-75 
' 

CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1 177 I Fax:. (88) 3636-1414

Home page: 3cww.,0g{§${êâalxsr&"da"ç"*.."§qv.br
E-mail: cl"*aru-ÇJÉa$a@§rnq.tLçs&

c

t
d

i {\

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à Gestão Pública, deve o

administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor proposta, utilizando-se de
outras formas capazes de re,sguardar a isonomia e a impessoalidade da contratação.

Deve o administractor observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o

agente público justificar o t'racionamento da despesa com várias contratações no mesmo exercício,
sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for
decorrente da falta de planr,jamento." - Manual TCU.

Cumpre destacar que esses limites nào devern ser considerados isoladamente para cada
contrataçâo. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de um mesmo objeto e objetos de mesma
natureza, sendo que no caso de obras e serviços, aqueles executados no mesmo local. A nova Lei
tentâ conferir maior segurança jr"rrídica ao gestor, dando urn norte quãnto ao período a ser
considerado el ao conceito de objetos de mesma natureza, consoante previsão do art.75, § tc.

Esta orientação abaixo fbi consagrada também eur publicação oficial do TCU intitulada
Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa
de licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que a

determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado.
Lembre-se fracionamen[o refere-se à despesa.
"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado
para dispensa de licitação, as demais contrataçoes para serviços
da mesma natureza deverão obsenar a obrigatoriedade da
realização de cei'tarne licitatório, evitand«: a ocorrência de
fiaçionarnento de despesa." Acórdão 73/20A3 - Segunda Câmara.
"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento
para todo o exercício, licitando em conjunto rnateriais de uma
mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos
de forrna a racionalizá-las e evitar a fuga da rnodalidade licitatória
prerzista no regulamento próprio por fragmentação de despesas"
Acórdão 4A7 /2008 - Frimeira Câmara.

5 - DTSPENSA DE LICTTAÇÂO NOS TERMOS DA LEr FEDERAL L4.L3s/2021 de AL/O4|ZAZ\
PARA COMPR.AS E SERVIÇOS

Conforme a Lei Fecieral acima mencionada Íjcou alterado o valor pâra a dispensa de licitação
para todas as aquisições e/ou contratâções que, após as devidas cotações de preços, não excederem o
valor de R$ 125.451,L5 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze

centavos], no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores e R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavosJ no caso de outr<ls serviços e compras, cabendo registrar que os referidos valores serão

duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou

fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.
Trata-se da hipótese de dispensa de iicitação mais comum na rotina do administrador

público, sendo um importante instruurento de gestão, pois permite atencler às demandas de caráter e

eventual, muitas vezes urgentes.
A correta caracterízação da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriasa

pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se aproximarem
do valor iimite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento, por ser menos

formalista, induza o sobrepreço.
De fato, os fornecerlores, ao visiumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos maiores em

um processo no qual a competição é mais lirnitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a

administraçào a uma contrltação antieconômica.
Nas palavras do doutor Marçal ]usten Filho [2004, p. 236):

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A dlstinção legislativa entre
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concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à
dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades
do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples
serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório
quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração
Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses facoby Fernandes, em Contratação Direta sem
licitação, Ed. Brasília |urídica, 5a Edição, p.2B9t

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o
fato concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo
todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de
criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de
licitação dispensável previstas expressamente na lei, numerus
dausus. no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas
hipóteses que o legislador expressamente indicou que comportam
dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância
econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente contratação atende ao
disposto no Art. 75, inciso II da Lei Federal 74.133 /ZAZL.

6 - REQUTSITOS MÍNTMOS PARAUM PROCESSO DE DTSPENSA DE rrCrTAÇÃO

r - ELABORAçÃO pO TERMO pE REFERÊNCrA E/OU PROTETO BÁSrCO
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos
essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica.

Na verdade, o processo de Dispensa de Licitação neste caso, muito se assemelha à fase
interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da
contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo
administrativo para contratação.

A sua importância eslá assim definida na nova Lei de Licitações, capítulo II - Fase
Preparatória, aúigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns, senão vejamos:

CAPÍTULO II - DAFASEPREPARATóRIA
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório
Art 18. (...)
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por
melo de termo de referência, A anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso; III - a definição das condições
de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala.

Isso se deve ao fato de que o Termo de Referência (ou Projeto Básico) contém as principais
informações referentes ao obieto, as quais servirão de parâmetro tanto para o julgamento das
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propostas [e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a formalização e execução do contrato
ou fornecimento.

7 - lusTrFrcATrvA DAAQUTSTçÃO ETOU CONTRATAçÃO
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de

fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se pretende contratar, apontando
claramente os beneficios a serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente
adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação seria a melhor [ou
únical solução capaz de satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de Amontada.

Esse mesmo supofte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também
servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso
concreto, a exemplo da contratação fundamentada no Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133 de 1 de
abril de 2021.

B . DA RAZÃO DA ESCOTHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
As proponentes PUBLIC SHOP ELETRO ELETRÔNICOS LTDA - ME e DOIS K COMÉRCIO E

SERVIçOS LTDA - EPP foram selecionadas através de Dispensa Eletrônica de Licitação,
apresentando suas propostas compatíveis com a realidade dos preços praticados no mercado em se
tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive as prclponentes comprovarem de que
preenchem os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. Portanto, pode a

Administração adquiri-los sem qualquer afronta à Lei de Regência dos certames licitatórios.

9 - lusTrFIcATM DO PREÇO
Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão pública

que as propostas mais vantajosas foram apresentadas pelas proponentes PUBLIC SHOP ETETRO
ELETRÔNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPf nq 34.354.190/0001-67, no valor global de R$
L7,B77,OO (dezessete mil, oitocentos e setenta e sete reais) para o lote 01 e DOIS K COMÉRCIO
E SERVIçOS ITDA - EPP, inscrita no CNPJ ne 30.843.402/0001-79, no valor global de R$ 3.300,00
(três mil e trezentos reais) para o lote 02.

O lote 03 deu-se fracassado.

10 - DECLARAçÃO DE DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO
A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Amontada, no uso de suas atribuições

legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente Declaração
de Dispensa de Licitação, fundamentada no ArL75, inciso II da Lei Federal 14.L33 de 1de abril de
2021, paraa contratação pretendida aravés das proponentes PUBLIC SHOP ELETRO ELETRÔNICOS
ITDA - ME, inscrita no CNP| nq 34.354.19A/AOAL-67, para o Lote 01, e DOIS K COMÉRCIO E
SERVIçOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ ne 30.843.402/0001-L9, para o Lote 02.

E, sendo assim comunicamos ao Sr. Marcos Caio Magalhães Rodrigues da presente
declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a devida Ratificação e
publicidade da Dispensa Eletrônica de Licitação.

Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razões expostas neste documento,
o qual sugerimos ainda, que a presente iustificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a
elaboração de parecer sobre o assunto.

Amontada - CE., 25 de julho de 2025.
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